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TERMO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2025 

O Secretário Municipal de Administração do Município de Paranatama/PE, Sr. Robério Roldão de Araújo 

Filho, autoridade competente, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 71, que autoriza a revogação do procedimento licitatório por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 

CONSIDERANDO a emissão de Medida Cautelar pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – 

TCE/PE, no âmbito do Processo TCE-PE nº 25101441-1, a qual determina que não sejam realizadas novas 

contratações de estagiários, decorrentes do Chamamento Público nº 08/2025, até que seja realizada auditoria 

com análise técnica aprofundada quanto à adequação do quantitativo previsto e à conformidade do processo; 

CONSIDERANDO que a referida determinação cautelar impacta diretamente procedimentos administrativos que 
possuam objeto semelhante, exigindo reavaliação administrativa para adequação às orientações do órgão de 

controle externo; 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação dos quantitativos para posterior publicação de nova chamada 

pública; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de observância aos princípios da legalidade, da eficiência, da 

segurança jurídica e do interesse público; 

RESOLVE: 

REVOGAR, por razões de interesse público superveniente, a CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2025, referente ao 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2025, cujo objeto é o credenciamento para fins de eventual contratação 

de empresas/instituições de intermediação e promoção de integração entre a Prefeitura Municipal de 

Paranatama/PE e as instituições de ensino superior, visando a implementação de programa de estágio, nos 

termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 (Lei do Estágio), e demais dispositivos legais 

pertinentes. 

A presente revogação decorre da decisão administrativa de revogar todos os processos que contenham o referido 

objeto, a fim de possibilitar análise e readequação dos quantitativos de estagiários pela Administração 

Municipal, em estrita observância às determinações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Determina-se, ainda, a adoção das providências administrativas cabíveis, inclusive quanto à publicação deste 

Termo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Paranatama/PE, 07 de Janeiro de 2026. 

 

Robério Roldão de Araújo Filho 
Secretário Municipal de Administração 
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